

Procuração

CHAN TAI MAN, titular do Bilhete de Identidade de Residente Permanente da Região Administrativa Especial de Macau n.º XXXXXXX(X), emitido em XX de XX de 20XX pela Direcção dos Serviços de Identificação, na qualidade de administrador da Sociedade ABC, Lda., (registo comercial n.º SOXXXXX), constitui seu bastante procurador:
[bookmark: _Hlk183159967]CHAN SIO MAN, titular do Bilhete de Identidade de Residente Permanente da Região Administrativa Especial de Macau n.º XXXXXXX(X), emitido em XX de XX de 20XX pela Direcção dos Serviços de Identificação; a quem é conferido os poderes necessários ao pedido de licença de farmácia/farmácia chinesa com a denominação “XX” e instalada em XXXXXXXX, para representar a sociedade/o constituinte nos seguintes actos:
1. Tratar das formalidades (incluindo o cancelamento do pedido), pedir informações, entregar projectos e declarações, junto do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, no âmbito do pedido de licença de farmácia/farmácia chinesa; bem como assinar, em nome da sociedade/do constituinte, instrumentos públicos e documentos particulares necessários para o tratamento das referidas formalidades; responder a todas as sugestões apresentadas pelos serviços competentes e efectuar o pagamento das devidas despesas; e assistir às vistorias realizadas pelos serviços competentes.
2. Substabelecer, parcial ou totalmente, os poderes conferidos a terceiro pelo presente instrumento.
3. Receber documentos em todos os serviços competentes e plataformas online.

	Assinatura válida do Sociedade ABC, Lda.


_______________________
(assinatura conforme a constante do documento de identificação)
	Assinatura do CHAN SIO MAN


_______________________
(assinatura conforme a constante do documento de identificação)



